
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.306-A, DE 2014 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências), para estabelecer o uso da 
medida de monitoração eletrônica no regime de semi-liberdade e 
internação com atividades externas como meio de fiscalizar o 
cumprimento das medidas socioeducativas que obrigam o adolescente; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: DEP. CARLOS MANATO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 
PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O artigo 112 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), passa a vigorar acrescido do inciso VIII: 

“Art. 112. .............................................................................................. 

 VIII – monitoração eletrônica.” 

Art. 2º - A Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do artigo 

125-A, com a seguinte redação: 

“Seção VIII 

Da Monitoração Eletrônica 

Art. 125-A. O Juiz da Infância e da Juventude poderá definir a fiscalização por 

meio de monitoração eletrônica quando determinar o regime de semi-liberdade ou a 

internação com atividades externas. 

§ 1º O adolescente será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres: 

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, 

responder aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer 

forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça. 

§ 2º  A violação comprovada dos deveres previstos no parágrafo anterior 

poderá acarretar, a critério do Juiz da Infância e da Juventude, ouvido o Ministério 

Público, advertência, por escrito.  

§ 3º A monitoração eletrônica poderá ser revogada quando se tornar 

desnecessária ou inadequada.” 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O atendimento de adolescentes acusados da prática de atos infr 

acionais pelo Poder Público sempre foi um grande desafio, em especial, pela 

ausência de uma política pública especificamente dedicada e estruturada aos 

adolescentes, com o adequado planejamento, inclusive no que se refere ao 

acompanhamento posterior do adolescente e sua família, no sentido de superar as 

causas determinantes da conduta infracional. 

Em razão de inúmeras e lamentáveis ocorrências de fugas de adolescentes, 

principalmente por ocasião de rebeliões, motins e conflitos provocados, bem como 
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em momentos de festejos de congraçamento e religiosidade em que se necessita de 

paz e amor como nos períodos de Natal, Ano Novo e Páscoa, muitos adolescentes 

não retornam às Unidades de Internação para dar continuidade de suas medidas 

socioeducativas, voltando a praticar atos infracionais. 

Essa medida é perfeitamente possível, sob a ótica jurídica, e admissível, sob 

o ponto de visto técnico, de forma que, em nada atenta contra as medidas sócio-

educativas, nem tampouco a proteção integral à criança e ao adolescente. Pelo 

contrário, dá-lhe concretização, ao determinar que o adolescente não cometa 

conduta contrária aos objetivos que o regime de semi-liberdade e a internação 

buscam, conferindo eficiência ao sistema preventivo (geral e especial). 

Esse procedimento já existe no Brasil tanto como medida cautelar (Inc. IX, art. 

319 da Lei. n.º12.403 de 2011), bem como a tornozeleira eletrônica (Lei n.º12.258 de 

2010) para o condenado penal e, comprovadamente, com a ajuda da tecnologia, faz 

com que a medida, efetivamente, cumpra suas funções; sem que, para tanto, o 

adolescente seja retirado do seu meio social, em atenção ao artigo 100 da referida 

Lei.  

Com todo respeito, não se pode negar que os benefícios de um cumprimento 

de ato infracional em regime de semi-liberdade, diferentemente da internação 

equivalente ao regime fechado, são infinitamente superiores aos prejuízos causados 

no adolescente. Até por que ao Juiz da Infância e da Juventude permitirá a 

ampliação do “leque” de atividades passíveis de serem desempenhadas pelos 

adolescentes em cumprimento de medida privativa de liberdade. 

Tudo será realizado de forma mais discreta possível, sem que se exponha o 

adolescente. Ou seja, a utilização de tornozeleira, caneleira, cinto, etc, será feita de 

modo a não ofender a dignidade do adolescente, evitando-se sua desnecessária 

exposição. 

Nos países modernos como Inglaterra, Suécia e Estados Unidos, África do 

Sul, Alemanha, Andorra, Austrália, Bélgica, Canadá, China, Dinamarca, Escócia, 

Espanha, França, Portugal, Tailândia, Suíça, entre outros, o monitoramento 

eletrônico já é adotado com sucesso e baixa reincidência dos presos, o que tona o 

sistema menos oneroso. Cada país adota o sistema mais adequado a sua realidade. 

Dentre as vantagens da medida, estão: 1) redução significativa da população 

carcerária; 2) menor dispêndio econômico para o Estado; 3) humanidade das penas 

e a dignidade humana; 4) redução nas taxas de reincidência; 5) evita a rotina de 

dessocialização do encarceramento. 

 Diante deste atual cenário vemo-nos na obrigação de tomarmos enérgicas e 

rápidas providências a respeito, em face do temor da sociedade aflita com a 

possibilidade de serem vítimas de atos infracionais praticados por estes 

adolescentes. 
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O tratamento atual não é justo, pois trata igualmente os desiguais. Segundo a 

regra de justiça, os desiguais devem ser tratados desigualmente, na medida em que 

se desigualam.  

Contamos com o apoio dos colegas para aprovação do presente projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2014. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aqueles que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
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nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento 

em que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 

pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 

família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem 

ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 

como esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou 

na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais 

ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 

promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 

Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 

CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 

social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 

infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 

autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 

  

 Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
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Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1ºOs arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 

439 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

"TÍTULO IX  

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA"  

....................................................................................................................................................... 

 

"CAPÍTULO V  

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES"  

 

"Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:  

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades; 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de 

infrações penais 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a 

atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada 

à ordem judicial; 

IX - monitoração eletrônica. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares."(NR) 
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"Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o 

indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para prever a possibilidade 

de utilização de equipamento de vigilância 

indireta pelo condenado nos casos em que 

especifica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 66. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

V - ....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

i) (VETADO);  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 115. (VETADO).  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 122. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim 

determinar o juiz da execução." (NR) 

"Art. 124. .........................................................................................................  

 

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 

seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as 

circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:  

 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde 

poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
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III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 

congêneres.  

 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução 

de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes.  

 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser 

concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo 

entre uma e outra." (NR) 

"Art. 132. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

d) (VETADO)" (NR) 

"TÍTULO V  

..........................................................................................................................  

 

CAPÍTULO I  

..........................................................................................................................  

 

Seção VI  

Da Monitoração Eletrônica  
 

Art. 146-A. (VETADO).  

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

 

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

 

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá 

adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

 

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, 

responder aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

 

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer 

forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o 

faça;  

 

III - (VETADO);  
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Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério 

Público e a defesa:  

 

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste 

parágrafo.  

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

 

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito 

durante a sua vigência ou cometer falta grave." 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a implementação da monitoração 

eletrônica.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 15 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de Lei cujo fim precípuo é alterar o art. do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, com o intuito de regulamentar o uso de 

monitoração eletrônica como meio de fiscalizar o cumprimento de algumas medidas 

socioeducativas. 

O autor justifica a sua iniciativa ao argumento de que: 
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Dentre as vantagens da medida, estão: 1) redução 

significativa da população carcerária; 2) menor dispêndio 

econômico para o Estado; 3) humanidade das penas e a 
dignidade humana; 4) redução nas taxas de reincidência; 5) 
evita a rotina de dessocialização do encarceramento. 

A Proposição foi distribuída para as comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania (RICD, art. 54) para 

apreciação (RICD, art. 24, II). 

A proposta está sujeita à apreciação do plenário. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão, com base no disposto na alínea “t” do 

inciso XII do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre matérias relativas à 

família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e ao excepcional ou deficiente 

físico. Assim, a manifestação sobre o projeto em epígrafe está inserta na 

competência deste Colegiado. 

Passemos, portanto, a análise do mérito da proposição. 

Sob o ponto de vista da Comissão de Seguridade Social e 

Família, o projeto estabelece uma situação meritória. O ideal seria que nossos 

jovens não precisassem de internação, porém, se necessário, a forma proposta é 

inquestionavelmente superior à atual. 

A reforma legislativa em destaque se coaduna com os 

princípios preconizados tanto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, quanto 

pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SISNASE. Em verdade, o 

rastreamento eletrônico de jovens é prática que contribui para o sucesso da 

execução da medida socioeducativa. A idéia faz surgir a possibilidade de se aplicar 

medidas alternativas para os menores infratores em detrimento da internação, que 

só deve ser levada a cabo em último caso.  

Ademais, o monitoramento remoto torna a reeducação mais 

eficaz e fomenta o processo de reintegração do infrator ao convívio social. O 

adolescente poderá trabalhar, estudar e ter contanto com seus familiares, sem que o 

Estado perca o controle sobre o seu paradeiro. 
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Afigura-se, por sua vez, elogiável a redução de custos que a 

medida trará ao sistema socioeducativo. Estima-se que o sistema ganhará uma 

economia de quase 50% em suas despesas.   

Ressalte-se ainda que o acompanhamento de reeducandos 

por meio eletrônico é medida já utilizada com bastante sucesso em outros países. A 

experiência internacional mostra que o grau de contentamento, reeducação e 

reintegração dos infratores é bastante elevado.  

Em suma, a vigilância remota, por reduzir a população de 

internos, é providência que cumpre as funções preventiva e ressocializadora da 

medida socioeducativa. Portanto, mostra-se evidente que o monitoramento 

eletrônico beneficia a todos: Estado, infratores e dos demais membros da sociedade. 

Por tudo isso, defendemos a ampla utilização do 

monitoramento eletrônico e, por conseguinte, voto pela aprovação do PL 7.306, de 

2014. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2014. 

Deputado MANATO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
7.306/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos Manato.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti e Darcísio Perondi 
- Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson Barreto, Benedita da Silva, 
Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, 
Christiane de Souza Yared, Conceição Sampaio, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Sinval 
Malheiros, Eduardo Barbosa, Fábio Mitidieri, Geovania de Sá, Geraldo Resende, 
Jean Wyllys, Jhonatan de Jesus, Jorge Solla, Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, 
Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel Lombardi, Misael Varella, Odorico Monteiro, 
Paulo Foletto, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, 
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Antônio Jácome, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Andrade, Dâmina Pereira, Erika 
Kokay, Flávia Morais, Flavinho, Francisco Floriano, Mariana Carvalho, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Raquel Muniz, Rômulo 
Gouveia, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2015.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
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